
 

Ementa:  à CONITEC – Comissão Nacional  de Incorporação de Tecnologias no Sistema

Único de Saúde, solicitando informações sobre avaliação de dispositivo de medicação de

glicose por sensor para incorporação de tecnologias.

Senhor Presidente:

Considerando  o  relato  da  munícipe  na  Tribuna  Livre,  no  dia  07/08/2023,  expondo  a

complexidade de tratamento,  a  limitação diária,  entre  outras  questões,  nos diversos tipos de

diabete. 

Considerando que a utilização de sensor no processo de monitoramento de glicose, através de

uma tecnologia menos invasiva, traria mais facilidade e conforto do que as rotineiras picadas na

ponta de dedo, principalmente para crianças e idosos.

Considerando  que,  questionado,  o  Executivo  Municipal  informou  que  quanto  à  tecnologia

mencionada, o sistema de monitorização de glicose não está disponível no SUS, não estando

padronizado  na  RENAME  (Relação  Nacional  de  Medicamentos  Essenciais),  cabendo  à

Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologia no Sistema Único de Saúde (CONITEC), a

incorporação,  exclusão  e  alteração  de  tecnologia  em  saúde,  devendo  sempre  levar  em

consideração a análise de eficácia, segurança e custo, cuja relação custo-benefício seja favorável

e comprovada a partir das melhores evidências científicas disponíveis na literatura.
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APROVADO
40ª Sessão Ordinária - 14/11/2023
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REQUEIRO à Mesa, consultado o Plenário,   à CONITEC – Comissão Nacional de Incorporação

de  Tecnologias  no  Sistema  Único  de  Saúde,  solicitando  informações  sobre  avaliação  de

dispositivo de medicação de glicose por sensor para incorporação de tecnologias.

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 14 de novembro de 2023.

JULINHO CAR
Vereador - PODE 
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